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Ex.moSr. Presidente da Assembleia da República

Assunto:Faltade médicoemPaialvo(Tomar)

Destinatário:Ministérioda Saúde

A populaçãoda Freguesiado Paialvo,umadasmaisdistantesda sededo concelhoemTomar,
vai maisumavezficarsemcuidadosmédicosde proximidadedevidoà reformado médicoque
prestavaserviçona Extensãode Saúdesituadano lugarde Carrazede.
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Osutentes,nasuamaioriaidosos,sãoaconselhadosa deslocarem-seàsconsultasderecursoa
Tomar(à unidadeNabância),entreas 17ou 18horas'e as 17,30horas(conformeo dia da
semana).

As populaçõestêm sido informadasde que estãoa ser desenvolvidosesforçospara resolvera
situação.Porém,a situaçãocriadaera previsívele nãoforamtomadasmedidasatempadaspara
a prevenir. .

Nestestermos,aoabrigodaalínead) doartigo156° daConstituiçãoe daalínead) do n.o1do
artigo 4° do Regimentoda Assembleiada Repúblicaperguntoao Ministérioda Saúde que
medidasestãoa sertomadaspararesolvera faltade médiconafreguesiade Paialvo(Tomar).

Paláciode SãoBento,9 de Dezembrode2010
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